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ANEXO II – DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO CARGO/FUNÇÃO 

RETIFICAÇÃO Nº 01 

CARGO/FUNÇÃO: 301 – AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL (SEMSA) (Lei Complementar 

Municipal nº 1/1991 – Lei Complementar Municipal nº 124/2023) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo; Curso de Auxiliar de Saúde Bucal (ABS) e registro no 

Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar a escuta qualificada classificando os usuários de acordo com os critérios 

do Levantamento de Necessidades em Saúde Bucal, priorizando os casos mais graves no agendamento 

de primeira consulta odontológica; Auxiliar o cirurgião dentista e o TSB durante os atendimentos; 

Organizar e conferir rotineiramente materiais, insumos e medicamentos necessários para o 

atendimento e solicitar a troca ou reposição destes; Realizar ações de promoção e prevenção em Saúde 

Bucal para as famílias, os grupos e os indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção 

à saúde; Executar limpeza, assepsia, desinfecção, preparo e esterilização do instrumental, dos 

equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho, conforme orientações presentes no documento 

Manual de Biossegurança em Saúde Bucal. * Realizar o acolhimento do usuário nos serviços de Saúde 

Bucal; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à Saúde Bucal com os demais 

membros da ESF, buscando aproximar integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Aplicar 

medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio descarte de produtos e resíduos 

odontológicos; Processar filme radiográfico; Selecionar moldeiras; Preparar modelos em gesso; 

Manipular materiais de uso odontológico; Participar da realização de estudo epidemiológica, exceto 

na categoria de examinador; Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 

atuação; Realizar a inserção/digitação de dados no sistema informatizado; Acompanhar o 

Levantamento de Necessidades nas escolas; Realizar a fase administrativa da revisão de fila; Realizar 

acompanhamento do evento sentinela. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades 

do setor inerentes a sua função. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 302/303 – INSTRUTOR DE CURSOS LIVRES (SEAS)/(SEMSA) (Lei 

Complementar Municipal nº 1/1991 – Lei Complementar Municipal nº 124/2023) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo e curso comprovado na modalidade. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar planejamento das oficinas e desenvolver integralmente os conteúdos e 

atividades registradas no planejamento; Registrar a frequência diária dos usuários; acompanhar o 

desenvolvimento das atividades ministradas; Participar de reuniões com a coordenação; avaliar o 

desempenho dos aprendizes; Desenvolver oficinas com conteúdos teóricos e práticos; participar das 

atividades de capacitação, quando solicitado; atuar ética e profissionalmente; Participar dos eventos 

da Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania e suas unidades; Realizar 

atividades desenvolvendo as seguintes modalidades: pintura em tecido, decupagem, crochê, biscuit, 

bordado a mão, técnicas em EVA, confecção de enfeites decorativos, bonecas, chaveiros, escultura 

em madeira e outros de acordo com a especialidade do artesão e a necessidade do projeto. Enfim, 

desenvolver nos clientes do CAPS as diversas possibilidades de artes manuais, fornecendo técnicas e 

conceitos sobre materiais, ferramentas diversas e estilos; Executar outras tarefas para o 

desenvolvimento das atividades do setor inerentes a sua função. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 304 - ORIENTADOR SOCIAL (SEAS) (Lei Complementar Municipal nº 

1/1991 – Lei Complementar Municipal nº 124/2023) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo.  

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
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ATRIBUIÇÕES: Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à 

atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de 

vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento da função protetiva 

da família; desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção da 

autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e 

metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo 

de vida e ações Inter geracionais; assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do 

trabalho social; apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; Atuar na recepção 

dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; apoiar na identificação e registro de necessidades 

e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; apoiar e participar no 

planejamento das ações; organizar e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas 

unidades e, ou, na comunidade; acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das 

atividades; Apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência 

para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e 

divulgação das ações das Unidades socioassistenciais; apoiar na elaboração e distribuição de materiais 

de divulgação das ações; apoiar os demais membros da equipe de referência em todas as etapas do 

processo de trabalho; apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a 

equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de diretos e para o preenchimento do 

Plano Acompanhamento Individual e, ou, familiar; apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos 

realizados; apoiar na articulação com a rede de serviços socioassistenciais e políticas públicas; 

participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos 

de trabalho e resultados; desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de 

vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social 

vivenciadas; informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de 

acesso e participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de 

inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra. Desempenhar as funções conforme 

legislação pertinente a demanda da Secretaria que estiver em exercício. Executar outras tarefas para o 

desenvolvimento das atividades do setor inerentes a sua função. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 305 – VISITADOR/CADASTRADOR (SEAS) (Lei Complementar 

Municipal nº 1/1991 – Lei Complementar Municipal nº 124/2023) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar diagnóstico das famílias, crianças e gestantes; planejar e realizar as visitas 

domiciliares com apoio do supervisor; orientaras famílias/cuidadores sobre o fortalecimento do 

vínculo, parentalidade e estimulação para o Desenvolvimento Infantil; identificar demandas das 

famílias para além do desenvolvimento infantil e discutir com o Supervisor; acompanhar e registrar 

resultados alcançados; participar de reuniões semanais com supervisor; participar do processo de 

educação permanente; registrar informações referentes a beneficiários no Sistema Eletrônico do 

Programa Criança Feliz (e-PCF) e acompanhar a resolução das demandas encaminhadas a rede; 

elaborar registros escritos sobre as visitas domiciliares com base em instrumental de planejamento de 

visitas; realizar a triagem inicial da documentação necessária para inserção no programa; recepcionar 

o usuário e prestar informações específicas sobre Programa Social; orientar quanto aos requisitos 

básicos exigidos para a inserção no Cadastro Único; fornecer relação de documentos necessários para 

inserção no programa; conferir a documentação apresentada de acordo com as normas do Programa; 

preencher os instrumentos de controle de atendimento; entrevistar pessoas para coleta de dados; 

preencher os Formulários do CadÚnico tanto manualmente, quanto no sistema on-line; incluir dados 

no sistema de cadastramento, por meio de digitação e transmissão dos dados das famílias cadastradas, 

acompanhando o retorno do processamento pela Caixa Econômica Federal - CAIXA; alterar, atualizar 

e confirmar os registros cadastrais; proceder extração do cadastro das famílias do sistema para 
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assinaturas; transmitir os dados familiares por meio do aplicativo específico disponibilizado aos 

municípios; contactar outros municípios e estados, para verificação de benefícios de cadastro em 

transferência; executar outras atribuições afins em consonância com a Política Pública de âmbito 

Federal, dos programas abrigados nesta ação municipal; mapeamento das instituições que poderão 

formar a rede social para a ação, com os Visitadores Sociais; realização das visitas às instituições para 

firmar parceria e construir a rede social local; organização do mapeamento de áreas com cronograma 

de visitas com a divisão de áreas por instituições parceiras; realização de reuniões por região da cidade 

para esclarecer sobre o início das visitas; acompanhamento e monitoramento dos prazos de realização 

de visitas; cadastramento e recadastramento de usuários; tabulação dos dados dos questionários 

realizados. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor inerentes a sua 

função. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 401 – TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL (SEMSA) (Lei Complementar 

Municipal nº 1/1991 – Lei Complementar Municipal nº 124/2023) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo; Curso Técnico de Saúde Bucal (TBS) e registro do Conselho 

de Classe 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar a escuta qualificada classificando os usuários de acordo com os critérios 

do Levantamento de Necessidades em Saúde Bucal, priorizando os casos mais graves no agendamento 

de primeira consulta odontológica; Auxiliar o cirurgião dentista durante os atendimentos, na ausência 

da ASB ou quando se fizer necessário; Prestar assistência clínica individual sob a supervisão do 

cirurgião dentista; Organizar e conferir rotineiramente materiais, insumos e medicamentos necessários 

para o atendimento e solicitar a troca ou reposição destes; Realizar a atenção em Saúde Bucal 

individual e coletiva às famílias, a indivíduos e a grupos específicos, segundo a programação e as 

competências técnicas e legais; Avaliar dentro de suas competências, por meio do levantamento de 

necessidades; todos os usuários com queixa clínica, independente de pertencerem à área adscrita do 

centro de saúde; Coordenar e monitorar a manutenção e a conservação dos equipamentos 

odontológicos; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à Saúde Bucal com os demais 

membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Apoiar 

as atividades dos CD, ASB e dos ACS nas ações de prevenção e promoção da Saúde Bucal; Participar 

da capacitação de auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das ações de promoção à 

saúde; Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças 

bucais; Participar da realização de estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; Fazer 

remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião dentista; Realizar 

tartarectomia e polimento coronário de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião 

dentista; Realizar fotografias e tomadas radiográficas de uso odontológico exclusivamente em 

consultórios e/ou clínicas odontológicas, quando solicitado. Executar outras tarefas para o 

desenvolvimento das atividades do setor inerentes a sua função. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 402 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM (SEMSA) (Lei Complementar 

Municipal nº 1/1991 – Lei Complementar Municipal nº 124/2023) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo; Curso de Técnico de Enfermagem e registro no Conselho 

de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar procedimentos de enfermagem dentro de suas competências técnicas e 

legais (curativos, injeções, aferição de sinais vitais, vacinação, TRO, esterilização de materiais e 

instrumentos, etc.); Participar das atividades de assistência básica, realizando procedimentos 

regulamentados no exercício de sua profissão na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio 

e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); Preparar o usuário para consultas 

médicas e de enfermagem, exames e tratamento na USF; Zelar pela limpeza e ordem do material, de 
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equipamentos e de dependências na USF, garantindo o controle de infecção; Realizar busca ativa de 

casos como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico; No nível de sua 

competência, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Realizar 

ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às famílias de risco, conforme 

planejamento da USF; Descartar adequadamente o lixo da Unidade, separando o lixo especial; Atender 

às normas de higiene e segurança do trabalho. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das 

atividades do setor inerentes a sua função. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 501 – ASSISTENTE SOCIAL (SEAS) (Lei Complementar Municipal nº 

1/1991 – Lei Complementar Municipal nº 124/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Serviço Social e registro no Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: PROGRAMAS ASSISTÊNCIA SOCIAL: Avaliar, cadastrar, selecionar, capacitar, 

assistir e acompanhar famílias/ indivíduos; acompanhar e dar apoio psicossocial às 

famílias/indivíduos; inclusão nos programas sociais da prefeitura e inclusão na rede sócio assistencial; 

organizar encontros, cursos, capacitações e eventos; realizar a avaliação sistemática dos programas e 

de seu alcance social; desenvolver outras atividades necessárias ao bom desempenho dos programas; 

elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação 

do Serviço Social com participação da sociedade civil; encaminhar providências, e prestar orientação 

social a indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais 

no senti do de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus 

direitos; planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; planejar, executar e avaliar 

pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; 

realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a 

órgãos da administração pública. Desempenhar as funções do cargo conforme legislação pertinente a 

demanda da Secretaria que estiver em exercício. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das 

atividades do setor inerentes a sua função. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 502 – ASSISTENTE SOCIAL (SEMSA) (Lei Complementar Municipal nº 

1/1991 – Lei Complementar Municipal nº 124/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Serviço Social e registro no Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: PROGRAMAS SAÚDE: Acolhimento inicial consiste no primeiro atendimento, 

por demanda espontânea ou referenciada. Ação realizada nos CAPS objetivando a retomada, o resgate 

e o redimensionamento das relações interpessoais, o convívio familiar e/ou comunitário. Atendimento 

individual Atenção direcionada aos usuários visando à elaboração do PTS ou do que dele deriva. 

Atenção às situações de crise; Ações entendidas como momentos do processo de acompanhamento 

dos usuários, nos quais conflitos relacionais com familiares, contextos e vivências causam intenso 

sofrimento e desorganização. Atendimento em grupo com ações desenvolvidas coletivamente, como 

recurso para promover sociabilidade, intermediar relações, manejar dificuldades relacionais, 

possibilitando experiência de construção compartilhada, vivência de pertencimento, troca de afetos, 

autoestima, autonomia e exercício de cidadania. Práticas corporais Estratégias ou atividades que 

favoreçam a percepção corporal, a autoimagem, a coordenação psicomotora, compreendidos como 

fundamentais ao processo de construção de autonomia, promoção e prevenção em saúde. Práticas 

expressivas e comunicativas Estratégias realizadas dentro ou fora do serviço que possibilitem 

ampliação do repertório comunicativo e expressivo dos. Atendimento para a família com ações 

voltadas para o acolhimento individual ou coletivo dos familiares e suas demandas. Atendimento 

domiciliar e atenção desenvolvida na moradia da pessoa e/ou de seus familiares, para compreensão de 

seu contexto e/ou em situações que impossibilitem outra modalidade de atendimento. Ações de 

reabilitação psicossocial; Ações de fortalecimento de usuários e de familiares, mediante a criação e o 
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desenvolvimento de iniciativas articuladas com os recursos do território que garantam o exercício de 

direitos de cidadania, visando à produção de novas possibilidades para projetos de vida. Promoção de 

contratualidade Acompanhamento de usuários em cenários da vida cotidiana (casa, trabalho, contextos 

familiares, sociais, etc.) com a mediação de relações para a criação de novos campos de negociação e 

de diálogo que garantam e propiciem a participação dos usuários em igualdade de oportunidades, a 

ampliação de redes sociais e sua autonomia. Fortalecimento do protagonismo de usuários e de 

familiares; Atividades que fomentem a participação de usuários e de familiares nos processos de 

gestão dos serviços e da rede. E uma estratégia importante para a efetiva configuração dos CAPS 

como local de convivência e de promoção de protagonismo de usuários e de familiares. Ações de 

articulação de redes intra e intersetoriais Estratégias que promovam a articulação com outros pontos 

de atenção da rede de saúde, educação, justiça, assistência social, direitos humanos e outros, assim 

como com os recursos comunitários presentes no território. Matriciamento de equipes dos pontos de 

atenção da atenção básica, urgência e emergência, e dos serviços hospitalares de referência; Apoio 

presencial sistemático às equipes que oferte suporte técnico à condução do cuidado em saúde mental; 

Ações de redução de danos Conjunto de práticas e de ações do campo da Saúde e dos Direitos 

Humanos realizadas de maneira articulada inter e intrassetorialmente, que busca minimizar danos de 

natureza biopsicossocial decorrentes do uso de substâncias psicoativas. Acompanhamento de serviço 

residencial terapêutico Suporte às equipes dos serviços residenciais terapêuticos, com a 

corresponsabilização nos projetos terapêuticos dos usuários. Apoio a serviço residencial de caráter 

transitório; Apoio presencial sistemático aos serviços residenciais de caráter transitório, que busque a 

manutenção do vínculo, a responsabilidade compartilhada com foco no cuidado e nas ações 

intersetoriais, e que favoreça a integralidade das ações. Responder pela qualidade e atribuição e 

desempenho dos recursos, serviços e informações geradas pelas tarefas sob sua responsabilidade, 

mantendo sigilo sobre assuntos confidenciais relacionado às atividades que desenvolve. Realizar 

visitas domiciliares às famílias em situação de risco e/ou vulnerabilidade social. Emitir laudos, 

pareceres e relatórios, participar de reuniões com equipe interdisciplinar no local do trabalho, além de 

reuniões com a rede de atendimento para discussão de casos pertinentes. Executar outras tarefas para 

o desenvolvimento das atividades do setor inerentes a sua função. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 503 – DENTISTA (SEMSA) (Lei Complementar Municipal nº 1/1991 – Lei 

Complementar Municipal nº 124/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Odontologia e registro no Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o 

planejamento e a programação em saúde bucal; Realizar a atenção a saúde em saúde bucal (promoção 

e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação e 

manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de 

acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade; realizar os procedimentos clínicos da 

Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias 

ambulatoriais e procedimentos relacionados com a fase clínica da instalação de próteses dentárias 

elementares; realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; coordenar e 

participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; 

acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da 

equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; realizar supervisão 

técnica do Técnico em Saúde Bucal (TSB) e Auxiliar em Saúde Bucal (ASB); participar do 

gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS. Realizar o 

atendimento aos usuários após o Levantamento de Necessidades, priorizando os códigos de maiores 

necessidades, e após estes os demais casos definidos pela equipe; Encaminhar, às unidades de 

urgência, usuários que apresentem condições clínicas que necessitem mais recursos para propedêutica 

e manejo ou maior tempo de observação; Caso seja necessário, solicitar transporte adequado e garantir 
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suporte ao usuário até que o mesmo seja transferido; Avaliar/atender todos os usuários com queixa 

clínica, independente de pertencerem à área adscrita do centro de saúde, definindo a prioridade para 

atendimento; Participar de estudos epidemiológicos fazendo o diagnóstico com a finalidade de obter 

o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em Saúde Bucal, quando necessário; 

Realizar os procedimentos clínicos em Saúde Bucal, incluindo atendimento das urgências, pequenas 

cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados à fase clínica da instalação de próteses dentárias, 

podendo ser realizados preferencialmente na presença do TSB/ASB; Realizar atividades e 

atendimentos das demandas programadas e espontâneas. Acompanhar, apoiar e desenvolver 

atividades referentes à Saúde Bucal com os demais membros da equipe, buscando aproximar e integrar 

ações de saúde de forma multiprofissional. Realizar supervisão técnica do TSB e ASB, acompanhando 

as várias etapas das ações coletivas e individuais. Participar do gerenciamento dos insumos (através 

de inventários) necessários para o adequado atendimento. Realizar visita domiciliar. Realizar 

atendimento domiciliar diante da impossibilidade de atendimento nos Centros de Saúde. Realizar o 

Levantamento de Necessidades nas escolas na ausência do TSB/estagiário. Realizar atendimento no 

espaço escolar diante da impossibilidade de atendimento nos Centros de Saúde. Preencher e 

acompanhar a caderneta da gestante, criança e idoso. Participar da capacitação de Técnico de Saúde 

Bucal, Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde. Exercer 

outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. Realizar a inserção/digitação 

de dados no sistema informatizado. Realizar revisão da fila. Realizar acompanhamento do evento 

sentinela. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor inerentes a sua 

função. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 504 – EDUCADOR FÍSICO (SEAS) (Lei Complementar Municipal nº 1/1991 

– Lei Complementar Municipal nº 124/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Educação Física (Bacharelado) e registro no Conselho 

de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: Planejar, acompanhar, avaliar, executar e controlar as atividades relacionadas à 

educação física através da promoção da saúde e da capacidade física por meio de prática de exercícios 

e atividades corporais. Desenvolver programas de educação preventiva à saúde seguindo as diretrizes 

da atenção primária à saúde. Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade. 

Veicular informações que visem à prevenção, minimização dos riscos e proteção à vulnerabilidade, 

buscando a produção do autocuidado. Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações 

que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades por meio de atividade física regular, 

do esporte e lazer e das práticas corporais. Proporcionar Educação Permanente em atividade física/ 

práticas corporais e saúde juntamente com as equipes de saúde, sob a forma de coparticipação e 

acompanhamento supervisionado, discussão de casos e demais metodologias da aprendizagem em 

serviço, dentro de um processo de educação permanente. Contribuir para a ampliação e a valorização 

da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social. Identificar 

profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em 

práticas corporais. Promover ações ligadas às atividades físico-práticas corporais junto aos demais 

equipamentos públicos presentes no Município. Articular parcerias com outros setores da área adstrita, 

junto com outras equipes multidisciplinares e a população, visando ao melhor uso dos espaços 

públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais. Promover eventos 

que estimulem ações que valorizem atividades físico-práticas corporais e sua importância para a saúde 

da população. Integrar equipes multidisciplinares de atendimento aos programas e projetos na área da 

infância e juventude. Coordenar e dirigir as competições desportivas envolvendo os diversos setores 

da comunidade municipal, em especial as crianças e adolescentes. Supervisionar, dirigir e executar as 

atividades de práticas desportivas das crianças e adolescentes, organizando as competições e 

treinamentos. Coordenar e executar programas e projetos à infância e adolescência, especialmente 
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àqueles considerados em situação de maior vulnerabilidade social, na busca do seu desenvolvimento 

sadio e valorização humana. Atuar, planejar e executar projetos junto aos idosos assistidos ou não 

pelos programas sociais, visando a melhoria da qualidade de vida da terceira idade. Executar outras 

tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 505 – EDUCADOR FÍSICO (SEMSA) (Lei Complementar Municipal nº 

1/1991 – Lei Complementar Municipal nº 124/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Educação Física (Bacharelado) e registro no Conselho 

de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: PROGRAMAS DA SAÚDE: Participar de reuniões com profissionais das ESF, 

para levantamento das reais necessidades da população adstrita; planejar ações e desenvolver 

educação permanente; acolher os usuários e humanizar a atenção; trabalhar de forma integrada com 

as ESF; realizar visitas domiciliares necessárias; desenvolver ações intersetoriais; participar dos 

Conselhos Locais de Saúde; realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúde 

do impacto das ações implementadas através de indicadores pré-estabelecidos; formar grupos de 

atividade física com crianças com sobrepeso e obesidade utilizando os espaços públicos já existentes; 

formar grupos de ginástica, caminhada, Tai Chi Chuan e Yoga para adultos e idosos utilizando os 

espaços públicos já existentes; - acompanhar usuários da ATI; públicos já existentes; avaliar e 

acompanhar os casos encaminhados pelas ESF; oferecer orientações que promovam o auto cuidado e 

a prevenção de riscos em todas as suas ações; mobilizar a comunidade para participar da comemoração 

do dia mundial da atividade física; integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e 

contra referência, seguindo fluxo pré-estabelecido, mantendo vínculo com os pacientes encaminhados. 

Desempenharas funções do cargo conforme legislação pertinente a demanda da Secretaria que estiver 

em exercício. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor inerentes a sua 

função. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 506 – ENFERMEIRO – CAPS (SEMSA) (Lei Complementar Municipal nº 

1/1991 – Lei Complementar Municipal nº 124/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Enfermagem e registro no Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: EQUIPE CAPS: Compete ao Enfermeiro cuidados de Enfermagem de maior 

complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar 

decisões imediatas: Planejamento, coordenação, organização, direção e avaliação do serviço de 

enfermagem nos serviços da Rede de Atenção Psicossocial; Realizar Processo de Enfermagem por 

meio da consulta de enfermagem em saúde mental com o objetivo de viabilizar a Sistematização da 

Assistência de Enfermagem utilizando modelos teóricos para fundamentar as ações de cuidado; Dirigir 

quando necessário os veículos credenciados do serviço de saúde mental; Realizar registro em 

tecnologia com domínio para informatização. Dominar técnicas de enfermagem tais como, sinais 

vitais, higienização, administração de medicamentos por via oral, intramuscular, subcutânea e 

endovenosa; Prestar primeiros socorros, fazendo curativos ou imobilizações especiais, administrando 

medicamentos e tratamentos e providenciando o posterior atendimento médico, nas urgências e 

emergências psiquiátricas; Distribuir e/ou administrar medicamentos estabelecidos em programas de 

saúde pública e em rotinas aprovadas pela instituição de saúde mental; Disseminar o conhecimento e 

promover a saúde, através de orientações individuais e coletivas, realização de reuniões, grupos 

operativos, palestras e oficinas; Concretizar e colaborar em pesquisa científica na área da saúde, 

objetivando o desenvolvimento e planejamento dos serviços. Realizar registros e análise das 

atividades desenvolvidas, conforme padrões estabelecidos. Prescrever cuidados de enfermagem 

voltados à saúde do indivíduo em sofrimento mental; Estabelecer vínculo objetivando o processo do 

favorecer o relacionamento terapêutico; Programar e gerenciar planos de cuidados para usuários com 
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transtornos mentais persistentes; leves e/ou graves; Elaborar e participar do desenvolvimento do 

Projeto Terapêutico Singular dos usuários dos serviços em que atua, com a equipe multiprofissional; 

Realizar atendimento individual e/ou em grupo com os usuários em sofrimento psíquico e seus 

familiares; Conduzir e coordenar grupos terapêuticos; Participar das ações de psicoeducação de 

usuários, familiares e comunidade; Promover o vínculo terapêutico, escuta atenta e compreensão 

empática nas ações de enfermagem aos usuários e familiares; Participar da equipe multiprofissional 

na gestão de caso; Prescrever medicamentos e solicitar exames descritos nos protocolos de saúde 

pública e/ou rotinas institucionais; Participar dos estudos de caso, discussão e processos de educação 

permanente na área da saúde mental e psiquiatria; Efetuar a referência e contra referência dos usuários; 

Desenvolver ações de treinamento operacional e de educação permanente, de modo a garantir a 

capacitação e atualização da equipe de enfermagem; Promover a vinculação das pessoas em 

sofrimento/transtornos mentais e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas 

e suas famílias aos pontos de atenção no território; Participar da regulação do acesso aos leitos de 

acolhimento noturno, com base em critérios clínicos, em especial desintoxicação e/ou critérios 

psicossociais, como a necessidade de observação, repouso e proteção, manejo de conflito, dentre 

outros; Promover ações para o desenvolvimento do processo de reabilitação psicossocial; Efetuar 

registro, individualizado e sistematizado, no prontuário, contendo os dados relevantes da permanência 

do usuário; Aplicar testes e escalas para uso em Saúde Mental que não sejam privativas de outros 

profissionais. Estabelecer o relacionamento terapêutico como base no processo de cuidar em saúde 

mental, fundamentado em teorias de enfermagem que subsidiam a interação com o usuário de forma 

sistemática e planejada; Prestar apoio matricial às equipes de saúde e outras áreas, quanto ao 

acompanhamento e cuidado em saúde mental, álcool e outras drogas; Conduzir e coordenar grupos 

terapêuticos; Desenvolver ações de treinamento operacional e de educação permanente, de modo a 

garantir a capacitação e atualização da equipe de enfermagem, específicas da Saúde Mental; 

Estabelecer o dimensionamento da equipe de Enfermagem em saúde mental. Conduzir as situações de 

crise do usuário nas quais se identificam pelo menos três dos seguintes parâmetros: grave 

sintomatologia psiquiátrica aguda; grave ruptura de relações familiares e/ou sociais; recusa das 

intervenções; recusa de qualquer forma de contato; e situações emergenciais no contexto familiar e/ou 

social ou, ainda, impossibilidades pessoais de enfrentá-las no estabelecimento de saúde e domiciliar 

se necessário; Orientar sob a desinstitucionalização que é um dos princípios da Reforma Psiquiátrica 

de desconstrução dos aparatos manicomiais e pretende mobilizar como atores os sujeitos envolvidos, 

modificar as relações de poder entre os usuários e as instituições e produzir diversas ações de saúde 

mental substitutivas à internação no hospital psiquiátrico. Gerenciar os casos - sistematização do 

cuidado em saúde mental que se articula pelo planejamento, organização, execução e avaliação desse 

processo por meio de um gerenciador e equipe multiprofissional do caso junto às possibilidades do 

serviço, território e ou das ações Inter setoriais para o indivíduo. Conduzir juntamente com os órgãos 

competentes a inserção social - ações de inclusão e/ou manutenção das relações sociais do indivíduo 

com o objetivo de garantir o uso de equipamentos sociais para atividades básicas e instrumentais da 

vida diária (moradia, trabalho, lazer, etc.). Conduzir junto aos outros órgãos competentes os cuidados 

- conjunto de procedimentos terapêuticos e sociais direcionados ao indivíduo e/ou do seu grupo social 

mais próximo, visando ao fortalecimento dos vínculos e à potencialização das redes sociais de sua 

relação, bem como ao estabelecimento destas nas causas de desfiliação ou forte precarização dos 

vínculos que lhes dão sustentação na sociedade. Conduzir e acompanhar (quando necessária 

transferência) junto às equipes de saúde a internação hospitalar ou CAPS especializados a 

permanência diurna e/ou noturna do usuário em enfermarias especializadas de hospital geral ou 

especializado (leito de retaguarda ou CAPS AD, II, III e infantil), com diferentes possibilidades de 

tratamento para redução dos sintomas graves do transtorno mental. Construir junto às equipes, 

familiares e usuários o PTS - Projeto Terapêutico Singular ferramenta para planejar estratégias de 

intervenção para o usuário em situação de vulnerabilidade, considerando os recursos disponíveis da 

equipe, do território a que pertence e as necessidades do usuário, baseados nos conceitos de cor 

responsabilização e gestão integrada do cuidado. Deve ser elaborado com base na singularidade do 
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sujeito de forma interdisciplinar num processo coletivo envolvendo toda a equipe do serviço, o próprio 

usuário e sua família. Orientar a reabilitação psicossocial - processo que determina o aumento da 

capacidade do usuário de utilizar oportunidades e recursos num percurso que faça crescer sua 

contratualidade psicológica e social, construindo o direito pleno da cidadania e a constituição material 

de tal direito. Desenvolver ações junto às equipes para a redução de danos que são conjuntos de 

políticas e práticas a fim de reduzir os danos associados ao uso de drogas psicoativas em pessoas que 

não conseguem ou não querem parar o uso de álcool e outras drogas, visando minimizar as 

consequências negativas à saúde, aos aspectos sociais e econômicos decorrentes de substâncias que 

alteram o comportamento, suas famílias e comunidade. Atua na perspectiva transdisciplinar de saúde, 

cultura, educação, assistência social, trabalho e renda, visando a garantia do cuidado e dos direitos, o 

que não exclui a abstinência. Conduzir e orientar os usuários/familiares quando necessários e após 

articulações junto a equipes aos Serviços Residenciais Terapêuticos - alternativas de moradia para 

acolher egressos de longa internação em instituições psiquiátricas, que não contam com suporte 

familiar e social adequados. Contam sempre com apoio de profissionais do CAPS, atenção básica ou 

outros profissionais da saúde que colaboram com os usuários na reintegração social e na "superação" 

do modelo de atenção centrado no isolamento e na exclusão social. Conhecer os Transtornos mentais 

- quaisquer alterações, sofrimento ou comprometimento de ordem psicológica e/ou mental que 

prejudicam o desempenho da pessoa na vida pessoal, familiar, afetiva, social, trabalho, estudos, na 

compreensão de si e dos outros, na possibilidade de autocrítica, na tolerância aos problemas e na 

possibilidade de ter prazer na vida em geral, para intervenções junto à equipe do CAPS; 

Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor inerentes a sua função. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 507 – ENFERMEIRO – ESF (SEMSA) (Lei Complementar Municipal nº 

1/1991 – Lei Complementar Municipal nº 124/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Enfermagem e registro no Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: PROGRAMA ESF: Responder pela qualidade, confiabilidade e desempenho dos 

recursos, serviços e informações geradas pelas tarefas sob sua responsabilidade, mantendo sigilo sobre 

assuntos relacionados às atividades que desenvolve; Orientar tecnicamente a equipe na execução de 

suas atividades, elaborando programação de escala de trabalho e demais atividades propostas, a fim 

de garantir o bom andamento das atividades. Administrar a equipe sob sua responsabilidade, cuidando 

de programações de férias, controle do ponto, diagnosticando e propondo treinamentos necessários. 

Participar de reuniões junto a coordenação, abordando temas para solucionar problemas, trocar 

experiências, discutir casos e alinhar ações. Auxiliar na elaboração do planejamento e execução das 

atividades em grupo sobre temas relacionados á prevenção em saúde, garantindo o adequado 

cumprimento dos trabalhos. Elaborar e monitorar a territorialização da sua área de abrangência. 

Realizar atividades de atenção à demanda programada e espontânea. Elaborar e Ministrar palestras a 

grupos operativos e à população, a fim de fornecer informações sobre melhoria da qualidade de vida; 

Responder técnico-administrativamente, judicialmente e em conformidade com as exigências legais 

sobre o exercício da profissão perante o conselho específico da categoria, Secretaria de Saúde e sempre 

que convocado pela instituição. Auxiliar na elaboração de relatórios e estatística, realizando 

levantamento de dados e repassando aos responsáveis conforme solicitação. Controlar estoque e 

insumos médico-hospitalares de acordo com a necessidade de reposição dos mesmos. Executar 

atividades inerentes à profissão de acordo com código de ética da enfermagem. Realizar acolhimento 

e classificação de risco de acordo com os protocolos estabelecidos; Realizar contatos 

interinstitucionais sempre que for necessário para transferências de pacientes; Realizar atenção à saúde 

aos indivíduos e famílias cadastradas nas equipes, e quando indicado nos domicílios e nos demais 

espaços comunitários; Planejar, gerenciar e avaliar ações desenvolvidas pelos agentes comunitários 

de saúde - ACS em conjunto com os outros membros da equipe; Assegurar a conservação dos bens 

patrimoniais, solicitando reparo ou reposição, quando necessário; Executar outras atividades 
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correlatas, a critério do superior imediato; acompanhar o desenvolvimento contínuo da educação do 

pessoal de enfermagem; elaborar programas de trabalho referentes à enfermagem; participar de 

programas de educação sanitária, para enfermeiros, outros grupos profissionais e grupos de 

comunidade; participar do ensino em escolas de enfermagem ou cursos para auxiliares de 

enfermagem; participar dos serviços de saúde pública nos diversos setores; apresentar relatórios 

referentes às atividades sob sua supervisão. Efetuar registro, individualizado e sistematizado, no 

prontuário, contendo os dados relevantes da permanência do usuário; Executar outras tarefas para o 

desenvolvimento das atividades do setor inerentes a sua função. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 508 – FARMACÊUTICO (SEMSA) (Lei Complementar Municipal nº 1/1991 

– Lei Complementar Municipal nº 124/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Farmácia e registro no Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: Ações de Assistência Farmacêutica - Ações voltadas à promoção, à proteção e à 

recuperação da saúde, no âmbito individual e coletivo, tendo o medicamento como insumo essencial 

e visando ao acesso e ao seu uso racional. Coordenar e executar as atividades de Assistência 

Farmacêutica no âmbito da Atenção Primária à Saúde/Saúde da Família; Auxiliar os gestores e a 

equipe de saúde no planejamento das ações e serviços de Assistência Farmacêutica na Atenção 

Primária à Saúde/ Saúde da Família, assegurando a integralidade e a intersetorialidade das ações de 

saúde;. Promover o acesso e o uso racional de medicamentos junto à população e aos profissionais da 

Atenção Primária à Saúde/Saúde da Família, por intermédio de ações que disciplinem a prescrição, a 

dispensação e o uso. Assegurar a dispensação adequada dos medicamentos e viabilizar a 

implementação da Atenção Farmacêutica na Atenção Primária à Saúde/ Saúde da Família. Selecionar, 

programar, distribuir e dispensar medicamentos e insumos, com garantia da qualidade dos produtos e 

serviços; - receber, armazenar e distribuir adequadamente os medicamentos na Atenção Primária à 

Saúde/ Saúde da Família; Acompanhar e avaliar a utilização de medicamentos e insumos, inclusive 

os medicamentos fitoterápicos, homeopáticos, na perspectiva da obtenção de resultados concretos e 

da melhoria da qualidade devida da população; Subsidiar o gestor, os profissionais de saúde e as ESF 

com informações relacionadas à morbimortalidade associados aos medicamentos; Elaborar, em 

conformidade com as diretrizes municipais, estaduais e nacionais, e de acordo com o perfil 

epidemiológico, projetos na área da Atenção/Assistência Farmacêutica a serem desenvolvidos dentro 

de seu território de responsabilidade; Intervir diretamente com os usuários nos casos específicos 

necessários, em conformidade com a equipe de Atenção Primária à Saúde/Saúde da Família, visando 

uma farmacoterapia racional e à obtenção de resultados definidos e mensuráveis, voltados à melhoria 

da qualidade de vida. Estimular, apoiar, propor e garantir a educação permanente de profissionais da 

Atenção; Primária à Saúde/Saúde da Família envolvidos em atividades de Atenção/Assistência 

Farmacêutica; e Treinar e capacitar os recursos humanos da Atenção Primária à Saúde/ Saúde da 

Família para o cumprimento das atividades referentes à Assistência Farmacêutica. Executar outras 

tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor inerentes a sua função. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 509 – FISIOTERAPEUTA (SEMSA) (Lei Complementar Municipal nº 

1/1991 – Lei Complementar Municipal nº 124/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Fisioterapia e registro no Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação 

cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar 

o nível de capacidade funcional dos membros afetados; planejar e executar tratamentos de afecções 

reumáticas, osteoporoses, sequelas de acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, raquimedulares, de 

paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros; atender a 

amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação 
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ativa e independente do paciente; ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, os defeitos 

dos pés, as afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando-os e treinando-os em 

exercícios ginásticos especiais a fim de promover correções de desvios posturais e estimular a 

expansão respiratória e a circulação sanguínea; proceder ao relaxamento e à aplicação de exercícios e 

jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, para 

promover a descarga ou a liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; efetuar aplicação de 

ondas curtas, ultrassom, infravermelho, laser, micro-ondas, forno de Bier, eletroterapia, estimulação 

e contração muscular, crio e outros similares nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou 

eliminar a dor; aplicar massagens terapêuticas; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 

realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 

desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 

administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 

aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 

área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 

entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 

situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 

trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho 

afetos ao Município; realizar diagnóstico, com levantamento dos problemas de saúde que requeiram 

ações de prevenção de deficiências e das necessidades em termos de reabilitação, na área adstrita às 

ESFs; desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com as ESFs, incluindo 

aspectos físicos e da comunicação, como consciência e cuidados com o corpo, postura, saúde auditiva 

e vocal, hábitos orais, amamentação, controle do ruído, com vistas ao autocuidado; desenvolver ações 

para subsidiar o trabalho das ESFs no que diz respeito ao desenvolvimento infantil; desenvolver ações 

conjuntas com as ESFs, visando ao acompanhamento das crianças que apresentam risco para 

alterações no desenvolvimento; realizar ações para a prevenção de deficiências em todas as fases do 

ciclo de vida dos indivíduos; desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendimentos coletivos; 

realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos; capacitar, orientar e 

dar suporte às ações dos ACS; realizar, em conjunto com as ESFs, discussões e condutas terapêuticas 

conjuntas e complementares; desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria 

da qualidade de vida das pessoas com deficiência; orientar e informar as pessoas com deficiência, 

cuidadores e ACS sobre manuseio, posicionamento, atividades de vida diária, recursos e tecnologias 

de atenção para o desempenho funcional frente às características específicas de cada indivíduo; 

desenvolver ações de Reabilitação Baseada na Comunidade (RBC) que pressuponham valorização do 

potencial da comunidade, concebendo todas as pessoas como agentes do processo de reabilitação e 

inclusão; acolher, apoiar e orientar as famílias, principalmente no momento do diagnóstico, para o 

manejo das situações oriundas da deficiência de um de seus componentes; realizar outras atribuições 

compatíveis com sua especialização profissional. Realização da produção de atendimento no sistema 

específico ou conforme orientação da gestão. Realização de Grupos específicos conforme orientações 

do conselho. Desempenhar as funções do cargo conforme legislação pertinente a demanda da 

Secretaria que estiverem exercício. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do 

setor inerentes a sua função. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 510 – FONOAUDIÓLOGO (SEMSA) (Lei Complementar Municipal nº 

1/1991 – Lei Complementar Municipal nº 124/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Fonoaudiologia e registro no Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: PROGRAMAS SAÚDE: Participar de reuniões com profissionais das ESF, para 

levantamento das reais necessidades da população adscrita; - planejar ações e desenvolver educação 

permanente; - acolher os usuários e humanizar a atenção; - trabalhar de forma integrada com as ESF; 
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- realizar visitas domiciliares necessárias; - desenvolver ações intersetoriais; - participar dos Conselhos 

Locais de Saúde; - realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúde do impacto 

das ações implementadas através de indicadores pré-estabelecidos; - avaliar aspectos do 

desenvolvimento da fala e da linguagem em adultos e crianças como forma preventiva e, se necessário 

realizar reabilitação; - realizar triagem auditiva em escolas e creches, bem como em indivíduos com 

suspeita ou de risco à perda auditiva; - desenvolver ações coletivas preventivas através de palestras 

abordando situações ou patologias que interfiram na fala, linguagem, voz, audição, deglutição, 

aprendizagem, etc, - integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e contra 

referência, seguindo fluxo pré-estabelecido, mantendo vínculo com os pacientes encaminhados; - 

realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo das necessidades e outras atividades 

correlatas. Desempenhar as funções do cargo conforme legislação pertinente a demanda da Secretaria 

que estiver em exercício. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor 

inerentes a sua função. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 511 – MÉDICO (SEMSA) (Lei Complementar Municipal nº 1/1991 – Lei 

Complementar Municipal nº 124/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Medicina e registro no Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: Responder pela qualidade, confiabilidade e desempenho dos recursos, serviços e 

informações geradas pelas tarefas sob sua responsabilidade, mantendo sigilo sobre assuntos 

relacionados à atividades que desenvolve; Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua 

responsabilidade; Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em 

grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 

(escolas, associações entre outros); em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e 

terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelos gestores(federal, estadual, 

municipal ou Distrito Federal), observadas as disposições legais da profissão; Realizar estratificação 

de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no território, 

junto aos demais membros da equipe; Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de 

atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do plano 

terapêutico prescrito; Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 

responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; Contribuir, realizar e participar das atividades de 

educação permanente de todos os membros da equipe; Participar dos programas de aprimoramento e 

reuniões administrativas para avaliaras metas estabelecidas a fim de alcançar os resultados pactuados; 

Garantir o registro e a qualidade das atividades nos sistemas de informação na atenção básica; Exercer 

outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. Executar outras tarefas para 

o desenvolvimento das atividades do setor inerentes a sua função. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 512 - NUTRICIONISTA (SEMSA) (Lei Complementar Municipal nº 1/1991 

– Lei Complementar Municipal nº 124/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Nutrição e registro no Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: PROGRAMAS DA SAÚDE: Participar de reuniões com profissionais das ESF, 

para levantamento das reais necessidades da população adstrita; planejar ações e desenvolver 

educação permanente; acolher os usuários e humanizar a atenção; trabalhar de forma integrada com 

as ESF; realizar visitas domiciliares necessárias; desenvolver ações Inter setoriais; participar dos 

Conselhos Locais de Saúde; realizar avaliação em conjunto com as ESF, implementar ações através 

de indicadores pré-estabelecidos; desenvolver ações coletivas de educação nutricional, visando a 

prevenção de doenças e promoção, manutenção e recuperação da saúde; planejar, executar, coordenar 

e supervisionar serviços ou programas de alimentação e nutrição de acordo com o diagnóstico 

nutricional identificado na comunidade; desenvolver ações educativas em grupos programáticos; 



                

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 

MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS DE MINAS/MG 

EDITAL Nº 02/2024       

 

Página 13 de 14 
 

priorizar ações envolvendo as principais demandas assistenciais, especialmente as doenças e agravos 

não transmissíveis e nutrição materno infantil; prestar atendimento nutricional, elaborando 

diagnóstico, com base nos dados clínicos, bioquímicos, antropométricos e dietéticos, bem como 

prescrição de dieta e evolução do promover articulação Inter setorial para viabilizar cultivo de hortas 

e pomares comunitários, priorizando alimentos saudáveis regionais; integrar-se na rede de serviços 

oferecidos, realizando referência e contra referência, seguindo fluxo pré-estabelecido, mantendo 

vínculo com os pacientes encaminhados; realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF 

dependendo das necessidades. Desempenhar as funções conforme legislação pertinente a demanda da 

Secretaria que estiver em exercício. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do 

setor inerentes a sua função. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 513 - PSICÓLOGO (SEAS)/514 - PSICÓLOGO (SEMSA) (Lei 

Complementar Municipal nº 1/1991 – Lei Complementar Municipal nº 124/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Psicologia e registro no Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: PROGRAMAS DA SAÚDE: Participar de reuniões com profissionais das ESF, 

para levantamento das reais necessidades da população adstrita; planejar ações e desenvolver 

educação permanente; acolher os usuários e humanizar a atenção; trabalhar de forma integrada com 

as ESF; realizar visitas domiciliares necessárias; desenvolver ações Inter setoriais; participar dos 

Conselhos Locais de Saúde; realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúde 

do impacto das ações implementadas através dê indicadores pré-estabelecidos; desenvolver grupos de 

portadores de transtorno mental, envolvendo pacientes e familiares, com objetivo de reinserção social, 

utilizando-se dos recursos da comunidade; auxiliar no processo de trabalho dos profissionais das ESF 

no que diz respeito à reinserção social do portador de transtorno mental; - realizar ações coletivas 

abordando o uso de tabaco, álcool e drogas, traçando estratégias de prevenção utilizando os recursos 

da comunidade; realizar ações de difusão da prática de atenção não manicomial, diminuindo o 

preconceito e a estigmatizarão com relação ao transtorno mental; acolher de forma especial o egresso 

de internação psiquiátrica e orientar sua família, visando a reinserção social e a compreensão da 

doença; mobilizar os recursos da comunidade para constituir espaços de aceitação e reinserção social 

do portador de transtorno mental; manter contato próximo com a rede de serviços de saúde mental 

oferecidos pelo município, de modo a poder acompanhar os usuários de sua área de abrangência, que 

assim o necessitarem; realizar consultas para diagnóstico e avaliação de casos encaminhados pela ESF 

para definir projeto terapêutico a ser executado por toda a equipe; - integrar-se na rede de serviços 

oferecidos, realizando referência e contra referência; seguindo fluxo pré-estabelecido, mantendo 

vínculo com os pacientes encaminhados; realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF 

dependendo das necessidades. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor 

inerentes a sua função. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 515 - SUPERVISOR DE ENDEMIAS (SEMSA) (Lei Complementar 

Municipal nº 1/1991 – Lei Complementar Municipal nº 124/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: Conhecer os aspectos técnicos e operacionais da dengue; Estar informado sobre a 

situação da dengue na sua área, orientando o pessoal em especial quanto à presença de casos suspeitos 

e quanto ao encaminhamento para unidade de saúde ou serviço de referência; Organizar e distribuir o 

pessoal sob sua responsabilidade, controlando sua frequência; Participar do planejamento das ações 

de campo na área de sua responsabilidade, definindo caso necessário estratégias específicas de acordo 

com a realidade local; Participar da avaliação dos resultados e do impacto das ações; Garantir o fluxo 

da informação quanto ao resultado dos serviços; Prever, distribuir e controlar os insumos e materiais 

utilizados no trabalho de campo; Atuar como facilitador, oferecendo os esclarecimentos sobre cada 
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ação que envolva o trabalho de campo; Atuar como elo entre o pessoal de campo e a gerencia técnica; 

Melhorar a qualificação dos trabalhadores sob sua responsabilidade; Estimular o bom desempenho da 

equipe; Acompanhar sistematicamente o desenvolvimento das atividades de campo por intermédio de 

supervisão direta e indireta; Garantir junto ao pessoal o registro completo e correto das atividades; 

Realizar a consolidação das informações relativas ao trabalho desenvolvido em sua área, com objetivo 

de alimentar os sistemas de informações vetoriais; Fornecer às equipes de atenção primaria 

especialmente das estratégias de saúde da família, as informações entomológicas da área; Manter 

organizado e estruturado o posto de apoio e abastecimento; Elaboração da programação de trabalho 

do agente - itinerário; Promover reuniões com a comunidade com objetivo de mobilizá-la para as 

ações de prevenção e controle da dengue sempre que possível em conjunto com a equipe dos agentes 

comunitários de saúde da sua área. Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do 

setor inerentes a sua função. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 516 - TERAPEUTA OCUPACIONAL (SEAS)/517 - TERAPEUTA 

OCUPACIONAL (SEMSA) (Lei Complementar Municipal nº 1/1991 – Lei Complementar 

Municipal nº 124/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Terapia Ocupacional e registro no Conselho de 

Classe.  

CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: Atividades relacionadas com a orientação de trabalhos em madeira, couro, argila, 

tecido, corda e outros, para fins de recuperação de indivíduos. Descrição Analítica: - Planejar e 

desenvolver atividades ocupacionais e recreativas; Elaborar programas de tratamento avaliando as 

consequências deles decorrentes; Orientar a execução de atividades manuais e criativas para fins de 

recuperação do indivíduo; Ministrar técnicas de trabalho em madeira, couro, argila, tecido, corda e 

outros; - Motivar para o trabalho, valorizando a expressão criadora do indivíduo; Proporcionar 

condições para que os trabalhos realizados, sob sua orientação, sejam divulgados e valorizados através 

da participação de concursos e exposições; Avaliar a participação do indivíduo nas atividades 

propostas, mediante ficha pessoal de avaliação; Avaliar os trabalhos realizados; Promover atividades 

sócio recreativas; Promover reuniões, visando ao melhor atendimento dos participantes; Participar de 

programas voltados para a saúde pública; - Emitir pareceres sobre o assunto de sua especialidade; 

Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares. Executar 

outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor inerentes a sua função. 

 


